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PORTARIA/GP/PMLC/ nº 878 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre férias”. 

Itamar Bilibio Prefeito Municipal de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso
da competência que lhe confere as disposições previstas na Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  férias  aos  servidores  abaixo  relacionados,  Lotados  na  Secretaria
Municipal  de  Educação,  referente  período  aquisitivo  2024/2025,  de  30  (trinta)  dias
consecutivos, a partir de 22 de dezembro de 2025:

AIR VIEIRA DA SILVA

ANDREIA EVANGELISTA DOS SANTOS

EDNA POKREVVIESK

ELIANA PETRY SUTEL

ELIESER FRANCO

ESTEFANIA ROLDAN DE AMORIM GREGORIO

FABIANA WATTHIER

FLAVIANE APARECIDA DA SILVA

LURDES GODOI

MARIA SIMONIA DOS SANTOS SILVA

MARLEI VENILDA PETRY SUTEL

MARTA SOLANGE DE SOUZA

NILTON CEZAR GUIMARÃES DA SILVA

ONERIMO GODOI

SHISLENY SCARIOTTE OLIVEIRA

SONIA REGINA MEIRELES

TATIANE MONGES ESPINDOLA

Registra-se e cumpra-se

Laguna Carapã, 19 de dezembro de 2025

________________________
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